
Audiência Pública nº 09/2019
Heloisa Borges

Superintendente de Promoção de Licitações

Rio de Janeiro, 10/04/2019



Roteiro

Referências e principais aspectos legais

Principais aspectos do pré-edital

Consulta pública

1

2

3



Base Legal

Pré-Edital

Art. 177. da 
Constituição 

Federal

Lei nº 9.478/97
Resolução ANP 

nº 18/2015

Resolução CNPE 
nº 17/2018



Base Legal

• Art.177 da 
Constituição 
Federal

Esse Artigo dispõe que a atividade de pesquisa e lavra das jazidas é 
monopólio da União; e

A União poderá contratar atividades de E&P com empresas 
privadas ou públicas, nacionais e estrangeiras.

• Lei 9.478/97; e 
Lei 12.351/10

Criou o Conselho Nacional de Política Energética (CNPE) e a ANP; 
Cabendo a Agência contratar, regular e fiscalizar as atividades do 
setor, assim como elaborar editais e contratos e promover as 
rodadas de licitações.

• Resolução 
CNPE nº 
17/2018

Publicada no D.O.U em 18/12/2018, definiu os blocos exploratórios 
autorizando a ANP a realizar a 16ª Rodada de Licitações em 2019 e

definiu as diretrizes sobre a política de Conteúdo Local.

• Resolução 
ANP nº 
18/2015

Essa Resolução ANP regulamenta o procedimento licitatório de 
blocos ou áreas para E&P de petróleo e gás natural. 



Objetivos

Ampliar as 
reservas e o 

conhecimento 
das bacias 

sedimentares 
brasileiras

Descentralizar o 
investimento 

exploratório no país

Promover a 
continuidade à 
demanda por 

bens e serviços 
e à geração de 

empregos



Objeto

Bacias

• 5 Bacias Sedimentares: Camamu-Almada, Campos, 
Jacuípe, Pernambuco-Paraíba e Santos

Setores
• 7 Setores: Elevado potencial e Nova Fronteira

Blocos
• 36 Blocos marítimos

Área total em oferta (km²) : 29.297,38



Condução da Licitação

• Julga a inscrição, a qualificação das 
licitantes, conduz e julga a sessão
pública de apresentação de ofertas.

CEL

(Fase 
externa)

• Coordena os processos: de elaboração 
das minutas dos editais e contratos;  
de análise da inscrição e da 
qualificação das licitantes e promove a 
licitação.

SPL

(Fase
interna)

Resolução ANP nº18/2015 Atribuições



Mapa geral 



Camamu-Almada

Setores Blocos
Grid

(km²)

SCAL-
AUP

04 746

Total 04

Modelo exploratório:
Nova Fronteira

Área em oferta:
2.985,75 km²

Bônus mínimo:
Menor: R$ 2,3 Milhões
Maior:  R$ 3,3 Milhões



Campos (SC-AP4)

Setor Blocos
Grid

(km²)

SC-AP4 03 1.658

Modelo exploratório:
Elevado Potencial

Área em oferta:
4.973,87 km²

Bônus mínimo:
Menor: R$ 88,7 Milhões
Maior:  R$ 1,3 Bilhão



Campos (SC-AUP3)

Setor Blocos
Grid

(km²)

SC-AUP3 04 706

Modelo exploratório:
Elevado Potencial

Área em oferta:
2.825,36 km²

Bônus mínimo:
Menor: R$ 17,9 Milhões
Maior:  R$ 141 Milhões



Campos (SC-AUP4)

Setor Blocos
Grid

(km²)

SC-AUP4 06 700

Modelo exploratório:
Elevado Potencial

Área em oferta:
4.203,03 km²

Bônus mínimo:
Menor: R$ 8,9 Milhões
Maior:  R$ 116,1 Milhões



Jacuípe

Setor Blocos
Grid

(km²)

SJA-AUP 03 668

Modelo exploratório:
Nova Fronteira

Área em oferta:
2.005,49 km²

Bônus mínimo:
Menor: R$ 1,7 Milhões
Maior:  R$ 2,6 Milhões



Pernambuco-Paraíba

Setor Blocos
Grid

(km²)

SPEPB-AP3 05 762

Modelo exploratório:
Nova Fronteira

Área em oferta:
3.808,99 km²

Bônus mínimo:
Menor: R$ 1,5 Milhões
Maior:  R$ 2,4 Milhões



Santos

Setor Blocos
Grid

(km²)

SS-AUP5 11 772

Modelo exploratório:
Elevado Potencial

Área em oferta:
8.494,88 km²

Bônus mínimo:
Menor: R$ 13,5 Milhões
Maior:  R$ 372,7 Milhões



Diretrizes Ambientais

Resolução CNPE nº 17/2017

As áreas ofertadas nas rodadas de 
licitações promovidas pela ANP devem 

ser:

Previamente analisadas 
quanto à viabilidade 

ambiental

Oferta deve ser 
sustentada por 

Manifestação Conjunta 
MMA/MME.

 Diretrizes ambientais elaborados pelo Ibama, ICMBio e Sbio/MMA.
Objetivo: a antecipar questões relevantes que serão tratadas no 
licenciamento ambiental (não são licenças prévias).

 Manifestação Conjunta: MME e MMA concordam com a apresentação dos 
blocos aprovados pelo CNPE para oferta na 16ª Rodada de Licitações e com a 
publicação das informações no sítio das Rodadas de Licitações da ANP,



Fase Exploratória

Duração da Fase de Exploração

PEM médio

Valor da Unidade de Trabalho

Garantia PEM

7 anos

125 UT

R$ 176 mil

100% do valor 
ofertado



Participações 
governamentais

Bacia Setores

Bônus de 
assinatura 

mínimo (R$ 
milhões)

Royalties
Retenção de 

área 
(R$/km²/ano)

Campos

SC-AP4 88,8 a 1.375,2 10% 2.384,60

SC-AUP3 17,9 a 141,0 10% 447,11

SC-AUP4 9,0 a 116,1 10% 298,08

Camamu-
Almada

SCAL-AUP 2,4 a 3,3 7,5% 223,56

Jacuípe SJA-AUP 1,7 a 2,6 5% 223,56

Pernambuco-
Paraíba

SPEPB-AP3 1,6 a 2,5 5% 223,56

Santos SS-AUP5 13,5 a 372,7 10% 447,11



Conteúdo local

CL Mínimo (Resolução CNPE 17/2018)

Fase de Exploração Etapa de Desenvolvimento da Produção

18%

Construção de Poço 25%

Sistema de Coleta e Escoamento 40%

Unidade Estacionária de Produção 25%



Cronograma

09/04/19

Término da 
Consulta 
Pública

Até 
05/08/19

Até
15/10/19

Entrega de 
documentos de 

qualificação 
(licitante 

vencedora)

Início do prazo para 
inscrição e 

pagamento da taxa 
de participação

25/03/19

Início da Consulta Pública 
e disponibilização do 

pacote de dados

10/04/19

Audiência 
Pública

Até 
27/12/19

Entrega dos 
documentos 
de assinatura

10/10/19

Sessão 
pública

Até
20/08/19

Final da 
inscrição e 

pagamento da
taxa de 

participação

26/09/19

Garantias 
de oferta

Até 
13/12/19

Adjudicação 
do objeto e 
homologaçã
o da licitação

Até julho/19 
e até 

agosto/19

Publicação do 
Edital e 

Contrato de 
Concessão

Seminários 
Técnico 

e Ambiental e 
Jurídico-Fiscal

Até
27/12/19

Pgto do 
bônus de 
assinatura

Assinatura dos 
contratos de 

concessão

Até 
14/02/20



Participação

1) Pessoas jurídicas nacionais ou estrangeiras que exerçam 
atividade empresarial, isoladamente ou reunidas em consórcio;

2) Fundos de investimento em participações (FIPs), na condição de 
não-operadora, somente podendo apresentar ofertas em 
consórcio; e

A inscrição é obrigatória e individual para cada 
interessada, mesmo para aquelas que 

pretendam apresentar oferta em consórcio.



Inscrição

Preenchimento do 
formulário eletrônico

Submissão de 
documentos de 

Inscrição (tabelas 5A e 
5B)

Pagamento da taxa de 
participação

A licitante que tiver sua inscrição
aprovada pela CEL, estará apta a
apresentar ofertas no dia da licitação;

 As licitantes deverão efetuar o
pagamento da taxa de participação para
um setor ou grupo de setores;

Taxa de participação: R$ 130 mil
(Camamu-Almada, Jacuípe e
Pernambuco-Paraíba) e R$ 195 mil
(Campos e Santos)

 20/08/2019: data limite para a
entrega da documentação.



Inscrição e Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI)

Preenchimento do 
formulário eletrônico

Gerar arquivo digital, em 
formato .pdf, 

para encaminhamento por 
meio do SEI

A ANP participa do projeto Processo
Eletrônico Nacional (PEN) e implantou o
Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
para a gestão dos processos eletrônicos.

A SPL passou a utilizar o SEI para a
instrução de processos nas rodadas de
licitações da ANP.

O interessado poderá peticionar
documentos eletronicamente, consultar
processos e acompanhar o seu
andamento pelo SEI.

Atenção ao Manual disponibilizado na página 
específica para o SEI na 16ª Rodada.



Pacote de dados

 Uma vez atendidas essas três condições,
a empresa tem acesso aos dados pelo E-
BID (www.rodadas.anp.gov.br) ou os retira
no BDEP.

Processo simplificado

Preenchimento do 
formulário eletrônico

Comprovação do 
pagamento da taxa

Termo de 
confidencialidade e 
comprovação dos 

poderes dos signatários

http://www.brasil-rounds.gov.br/


Garantias de Oferta

Garantias de Oferta

Data limite

26/09/2019

Modalidades aceitas

Carta de Crédito

Seguro Garantia

Caução em dinheiro
Bacia Valores por bloco (R$ mil) 

Campos 150,0 a 17.190,0

Camamu-Almada 30, 0

Jacuípe 30, 0

Pernambuco-Paraíba 30, 0

Santos 150, 0 a 4.540, 0



Apresentação de 
ofertas

As ofertas e 
resultados serão 
apresentados e 
apurados por 

setor

As ofertas 
deverão ser 

elaboradas por 
bloco oferecido

Ofertas para 
blocos em um 
mesmo setor 

devem ser 
apresentadas em 

um único 
envelope

Cada oferta deve 
estar associada a 
uma garantia de 

oferta válida (sob 
pena de 

invalidação do 
envelope).



Apresentação de 
ofertas
Composição das ofertas*:

OFERTA

Bônus de assinatura

80%

PEM

20%









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$)

$)
0

R

R

(  ofertado  ra  Assinatude  Bônus  Maior

(  ofertado a Assinaturde  Bônus
  x 81NOTA  
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


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


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UTs  em  ofertado  PEM  Maior

UTs  em  ofertado  PEM
  x 22NOTA  0

NOTA FINAL = 
NOTA 1 + NOTA 2 



Apresentação de 
Ofertas por Consórcio

Operadora

Qualificação  mínima na 
categoria exigida para a 

área objeto de oferta

Não poderá ter 
participação  inferior a 30% 

do consórcio.

Demais

licitantes

Qualificação como não 
operadora (no mínimo)

Participação mínima de 5%



Reabertura para 
apresentação de ofertas

Após licitar todos os blocos na 
sequência prevista no edital, a CEL 
poderá reabrir o prazo para a 
apresentação de ofertas para  
blocos não arrematados.

Será estipulado 
um prazo para 
elaboração das 
novas ofertas.

A reabertura será 
realizada em um único 
momento.

O processamento e a 
divulgação dos resultados 
da reabertura será feita 
por setor.



Qualificação

Consórcios

A documentação de qualificação deverá ser apresentada
individualmente por cada um das consorciadas.

• Qualificadas somente as licitantes vencedoras do leilão;
• No prazo de 5 dias corridos após o encerramento da sessão pública de
apresentação de ofertas, as licitantes vencedoras deverão entregar os documentos
para qualificação;
• Data limite para entrega da documentação de qualificação 15/10/2019.

Técnica Jurídica
Regularidade 

fiscal e 
trabalhista

Econômico-
financeira



Qualificação técnica

Operador B

Águas rasas e 
em Terra

Operador A

Águas profundas, 
rasas e em TerraConsórcio

Não operador

30 a 80 pontos
>= 81 pontos +
Operação E ou P offshore



Qualificação econômico-
financeira

Nível de qualificação Patrimônio líquido mínimo (PLM)

Operadora A R$ 176.000.000,00

Operadora B R$ 76.000.000,00

Não Operadora R$ 44.000.000,00

a) Demonstrações financeiras (Demonstrações Contábeis – FIPs):

b) Parecer de auditor independente (obrigatório);

c) Resumo das Demonstrações Financeiras (somente licitantes 
estrangeiras).



Qualificação jurídica

a) Documentos societários - caso tenha havido qualquer alteração
nos atos constitutivos ou no quadro dos administradores;

b) Declaração de ausência de impedimentos para assinatura do
contrato de concessão;

c) Declaração sobre pendências legais ou judiciais relevantes (FIPs).



Regularidade fiscal e 
trabalhista

Prova de inscrição no 
CNPJ;

Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos 
relativa a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa 
da União

Certificado de 
Regularidade do FGTS

Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista, ou 
positiva em efeito de 

negativa;  

Os documentos serão obtidos pela ANP mediante acesso às 
bases de dados dos órgãos públicos responsáveis por sua 

emissão



Adjudicação e 
homologação

CEL

• Relatório 
circunstanciado 
com o 
resultado da 
licitação.

Diretoria 
Colegiada /ANP

• Decide sobre 
adjudicação 
dos objetos e 
homologação 
da licitação. 



Assinatura dos Contratos

Entrega dos 
documentos para 

assinatura 

Comprovação do 
pagamento do Bônus 

de Assinatura

Entrega das Garantias 
Financeiras do PEM

 Atendidas essas três condições, a empresa
está apta a assinar o contrato de concessão;

 27/12/2019: data limite para a entrega da
documentação de assinatura e pagamento do
bônus.

i) O pagamento fora do prazo implicará no
acréscimo de 10 % sobre o valor ofertado
para o bônus, além de juros moratórios de
1% ao mês até a data do efetivo
pagamento.



Garantias financeiras do 
PEM

Garantias 
financeiras do 

PEM

Carta de 
Crédito

Seguro-
Garantia

Penhor de 
petróleo ou 
gás natural

Atenção aos modelos editalícios



Assinatura de contratos

Informações da 
signatária

Contrato de 
Consórcio

Garantia de 
Performance 

Documentos 
Societários e 

Estatuto Social

Comprovantes 
da Regularidade 

Fiscal e 
Trabalhista



Penalidades

• Multa de 10% do somatório dos valores 
ofertados para o bônus de assinatura e 
PEM

Não qualificação

• Multa de 20% do somatório dos valores 
ofertados para o bônus de assinatura e 
PEM

Não assinatura dos 
contratos

• Suspensão temporária de participar de 
futuras rodadas de licitações.

Ato que prejudique o 
andamento da 

licitação. 

Atualização monetária dos valores utilizados como base 
de dados para a aplicação da multa (bônus de assinatura 

e PEM ofertados).



Recursos 
Administrativos

Decisão da CEL
Ciência do 

interposição do 
recurso

Julgamento DIR

Prazo recursal
5 dias úteis

Prazo contrarrazões
5 dias úteis

O recurso da parte interessada, dirigido à CEL, será formulado por escrito e instruído
com os documentos que comprovem as razões alegadas, devendo ser protocolado na
ANP.

Caso não haja reconsideração da decisão pela CEL, o recurso será encaminhado à
Diretoria Colegiada para conhecimento e julgamento.



Consulta Pública



Balanço da Consulta

104 contribuições de 7 participantes



Obrigada!
Heloisa Borges

Superintendente de Promoção de Licitações

Rio de Janeiro, 10/04/2019


